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Promoção nº 097/CEL/FSJU/2018 

 

 

ILMA. SENHORA DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SMF, 

NATHALIA CARDOSO DE SOUZA, 

 

Trata-se de Recurso de Ofício do Presidente do Conselho de Contribuintes que 

impugna decisão que negou provimento ao Recurso de Ofício interposto pelo Coordenador 

de Estudos e Análise Tributária.  

 

Em sua Impugnação, o contribuinte questionou o valor do lançamento de ITBI 

arbitrado pela Administração em decorrência da compra e venda do imóvel inscrito sob o nº 

159.168-4.  

 

A decisão de 1ª instância deu provimento a Impugnação, reduzindo o valor do 

ITBI a ser recolhido, razão pela qual foi interposto Recurso de Ofício ao Conselho de 

Contribuintes.  

 

O Conselho de Contribuintes negou provimento ao recurso, mantendo a decisão 

de 1ª Instância, conforme Ata da 1.049ª Sessão Ordinária.  

 

Por se tratar de decisão favorável ao contribuinte, o Presidente do Conselho de 

Contribuintes interpôs o presente Recurso de Ofício, cuja competência para apreciação e 

julgamento é do Ilmo. Prefeito, nos termos do artigo 40 do Decreto nº 10.487/2009 c/c 

artigo 24 da Lei nº 2.228/2005. 

 

No tocante ao mérito recursal, ressalto que as questões jurídicas relativas ao 

presente processo foram devidamente apreciadas nas manifestações do Representante da 

Fazenda, Sr. Helton Figueira Santos, e do Conselheiro Relator, Sr. Paulino Gonçalves 

Moreira Leite Filho, cujas conclusões correspondem ao entendimento deste subscritor e às 

quais me reporto integralmente.  
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Em suma, recomenda-se o não provimento do presente Recurso de Ofício, com 

a consequente manutenção da decisão de 1ª instância, pelos fundamentos expostos nas 

manifestações retro mencionadas.  

 

Por envolver decisão a ser proferida pelo Ilmo. Prefeito, submeto a presente 

Promoção à ratificação do Procurador Geral do Município. 

 

Após, remetam-se os autos para apreciação e julgamento do Recurso de 

Ofício pelo Ilmo. Prefeito. 

 

FSJU, 21/09/2018. 

 

 

 CARLOS EDUARDO LIMA 

SUPERINTENDENTE JURÍDICO 

PROCURADOR DO MUNICÍPIO 

MAT. Nº 1.242.023-3 – OAB/RJ Nº 202.832 

Anexado por: NATHALIA CAZEIRA DAS NEVES     Matrícula: 2416205 Data: 24/09/2018 14:58

Assinado por: NATHALIA CAZEIRA DAS NEVES - 2416205
Data: 24/09/2018 14:58
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   AO GABINETE DO PREFEITO

  Autor:  2431990 - VITOR FERREIRA FIGUEIRA

  Data da criação:  28/09/2018 15:58:15

  Código de
Autenticação:  B68A468F651B7D21-5

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

SISTEMA

Ao FMP/Gabinete do Prefeito,

 

 

Em prosseguimento, ante o teor da parte final da promoção jurídica de fls. 33/34
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Anexado por: CATIA MARIA QUEIROZ BELLOT DE SOUZA     Matrícula: 2427440 Data: 07/01/2019 15:38

Assinado por: CATIA MARIA QUEIROZ BELLOT DE SOUZA - 2427440
Data: 07/01/2019 15:40
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  Nº do documento:  00011/2019  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   null

  Autor:  2427440 - CATIA MARIA QUEIROZ BELLOT DE SOUZA

  Data da criação:  07/01/2019 15:40:20

  Código de
Autenticação:  383B8A2A4A0B37AE-7

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
FMP - PROTOCOLO

À FCAD

 

Em proseguimento.

 

FMP, 07/01/2019

 

Catia Maria Bellot

Mat.: 242.744-0

 

 

Documento assinado em 07/01/2019 15:40:30 por CATIA MARIA QUEIROZ BELLOT DE SOUZA -
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO / MAT: 2427440
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  Nº do documento:  00040/2019  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO

  Autor:  2431990 - VITOR FERREIRA FIGUEIRA

  Data da criação:  13/02/2019 14:53:16

  Código de
Autenticação:  1EBE71AE930B564D-2

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
FCAD - COORDENAÇÃO GERAL DE APOIO ADMINISTRATIVO

Ao FMP,

 

Em devolução, haja vista a ausência da manifestação da PGM e da decisão do prefeito, a teor do
documento de fl. 33/34.

 

Documento assinado em 13/02/2019 14:53:26 por VITOR FERREIRA FIGUEIRA - AGENTE
ADMINISTRATIVO / MAT: 2431990
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  Nº do documento:  00371/2019  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO

  Autor:  2438110 - RONALD RODRIGUES SANTOS FILHO

  Data da criação:  14/02/2019 15:45:32

  Código de
Autenticação:  51BA3B7C548AAA14-5

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CITBI - COORDENAÇÃO DE ITBI

Aqui por engano, conforme fl. 39.

 

Documento assinado em 14/02/2019 15:45:32 por RONALD RODRIGUES SANTOS FILHO - AGENTE
FAZENDÁRIO / MAT: 2438110
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N
. 
 do documento: (S/N) 	 Tipo do documento: 	DESPACHO 

Descrição: AO GABINETE DO PREFEITO 
Autor: 2431990 - VITOR FERREIRA FIGUEIRA 

Data da criação: 28/09/2018 15:58:15 

Código de - Autenticação: B68A468F651B7D21-5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITER - PMN 

SISTEMA 

Ao FMP/Gabinete do Prefeito, 

Em prosseguimento, ante o teor da parte final da promoção jurídica di Is. 33/34 

t: 

4UT IQOÜ 
de Gabfle( 

M- 65 
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3°/7 s5/-i  
(J ,  

Exmo. Sr. Prefeito, 

Ratifico integralmente a Promoção no 97/CEL/FSJU/2018, fl. 34, de 

autoria do ilustre Superintendente Jurídico da Secretaria I4unicipal de Fazenda Carlos 

Eduardo Lima. 

Na Promção em comento, o il. Superintendente corretamente 

recomendou a manutenção da decisão da decisão de 	instância,  opinando pelo 

desprovimento do Recurso de Ofício. 

Contudo, como igualmente ressaltado na peça, a competência para 

apreciação e julgamento do presente recurso é de Vossa Exclência, nos termos do art. 40 

do Decreto n° 10.487/2009 c/c artigo 24 da Lei n° 2.228/200 5. 

Sendo assim, encaminho o presente processo a Iministrativo para apreciação 

e julgamento. 

Niterói, 10 de outubro de 2018. 

Cts Raposo 
Procurador  Geral do M 
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NITE ROl ZiAERINSTE 
'10  PREFEITO 

RFEITJR 

TAhALtAL3 É 
UER,lDO DE5FG 

Prefeitura de Niterói 
Processo: 0300023655/2017 
Data: 05/1012017 Fis.: 38 
Rubrica: 	T ;•  

Proc. 0300023655/217 - Mano de Souza Neto. 

Nego provimento ao presente Recurso de Oficio da Administração, 
mantendo-se, assim, a decisão do Conselho d Contribuintes, com base nas 
fundamentações do Representante da Fazenda é do Conselheiro Relator. 

Publique-se. 

Em 11 de dezembro de 2018. 

PAUL PúMABGUEI LEAL 
Prefeito em exercí io 

Rua Visconde de Sepetiba, 987 - 60  andar - Centro - Niterói - RJ CEP: 24.020-206 
Tel.: 21 2613-6568/2620-0403 R: 261 / Fa : 2717-7223 

aab.DrefeituradeniterojQmajlco 
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